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MEDIDA PROVISÓRIA No 566, DE 24 DE ABRIL DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional, no valor global de R$ 706.400.000,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional, no valor global de R$ 706.400.000,00 (setecentos e seis milhões e quatrocentos mil
reais), para atender à programação constante do Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2012 Agricultura Familiar 281.800.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002) 281.800.000
21 244 2012 0359 0101 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002) - Nacional (Crédito Extraordinário) 281.800.000

F 3 1 90 0 388 281.800.000
TOTAL - FISCAL 281.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 281.800.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 424.600.000

AT I V I D A D E S
06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 224.600.000
06 182 2040 22BO 0101 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 224.600.000

F 3 2 90 0 388 164.600.000
F 4 2 90 0 388 60.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei no 10.954, de 2004) 200.000.000
08 244 2040 0A01 0101 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei no 10.954, de 2004) - Nacional (Crédito Extraordinário) 200.000.000

S 3 2 90 0 388 200.000.000
TOTAL - FISCAL 224.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 200.000.000
TOTAL - GERAL 424.600.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 143, de 24 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 565, de 24 de abril de 2012.

No- 144, de 24 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 566, de 24 de abril de 2012.

No- 145, de 24 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil
e a Organização das Nações Unidas para a Realização da Conferência
das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, no Rio de
Janeiro, Brasil, de 13 a 22 de junho de 2012, assinado em Nova
Iorque, em 5 de abril de 2012.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de abril de 2012

Entidade: AR AUTO REGISTRADORA
CNPJ: 14.255.190/0001-00
Processo Nº: 00100.000134/2012-44

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/11), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR AUTO REGISTRADO-
RA, operacionalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no
item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR FUTURO
CNPJ: 01.255.297/0001-07
Processo Nº: 00100.000125/2012-53

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 39/43), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR FUTURO, operacional-
mente vinculada à AC SERASA RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR BR CERTIFICADOS
CNPJ: 10.570.144/0001-37
Processo Nº: 00100.000114/2012-73

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 36/41), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR BR CERTIFICADOS,
operacionalmente vinculada à AC SERPRO RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR BR CERTIFICADOS
CNPJ: 10.570.144/0001-37
Processo Nº: 00100.000099/2012-63

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 53/58), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR BR CERTIFICADOS,
operacionalmente vinculada à AC SERPRO ACF, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR QUALISOFT
CNPJ: 96.668.918/0002-63
Processo Nº: 00100.000135/2012-99

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 61/66), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR QUALISOFT, opera-
cionalmente vinculada à AC SERASA JUS, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR QUALISOFT
CNPJ: 96.668.918/0002-63
Processo Nº: 00100.000132/2012-55

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 61/66), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR QUALISOFT, opera-
cionalmente vinculada à AC SERASA RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidade: AR ALPHA SOLUÇÕES
CNPJ: 14.289.602/0001-15
Processo Nº: 00100.000128/2012-97

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 26/30), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR ALPHA SOLUÇÕES,
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